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Art. 281-A.  Na notificação de autuação e no auto de infração, 
quando valer como notificação de autuação, deverá constar o prazo 
para apresentação de defesa prévia, que não será inferior a 30 
(trinta) dias, contado da data de expedição da notificação. (Incluído 
pela Lei nº 14.071, de 2020)

Art. 282. Caso a defesa prévia seja indeferida ou não seja 
apresentada no prazo estabelecido, será aplicada a penalidade e 
expedida notificação ao proprietário do veículo ou ao infrator, por 
remessa postal ou por qualquer outro meio tecnológico hábil que 
assegure a ciência da imposição da penalidade. (Redação dada pela 
Lei nº 14.229, de 2021)

§ 1º A notificação devolvida por desatualização do endereço do 
proprietário do veículo ou por recusa em recebê-la será considerada 
válida para todos os efeitos.(Redação dada pela Lei nº 14.229, de 
2021)

§ 2º A notificação a pessoal de missões diplomáticas, de 
repartições consulares de carreira e de representações de 
organismos internacionais e de seus integrantes será remetida ao 
Ministério das Relações Exteriores para as providências cabíveis e 
cobrança dos valores, no caso de multa.

§ 3º Sempre que a penalidade de multa for imposta a condutor, 
à exceção daquela de que trata o § 1º do art. 259, a notificação 
será encaminhada ao proprietário do veículo, responsável pelo seu 
pagamento.

§ 4º Da notificação deverá constar a data do término do prazo 
para apresentação de recurso pelo responsável pela infração, que 
não será inferior a trinta dias contados da data da notificação da 
penalidade.(Incluído pela Lei nº 9.602, de 1998)

§ 5º No caso de penalidade de multa, a data estabelecida no 
parágrafo anterior será a data para o recolhimento de seu valor.
(Incluído pela Lei nº 9.602, de 1998)

§ 6º O prazo para expedição das notificações das penalidades 
previstas no art. 256 deste Código é de 180 (cento e oitenta) dias 
ou, se houver interposição de defesa prévia, de 360 (trezentos e 
sessenta) dias, contado:  (Redação dada pela Lei nº 14.229, de 2021)

I - no caso das penalidades previstas nos incisos I e II do caput do 
art. 256 deste Código, da data do cometimento da infração;(Incluído 
pela Lei nº 14.229, de 2021)

II - no caso das demais penalidades previstas no art. 256 deste 
Código, da conclusão do processo administrativo da penalidade que 
lhe der causa.(Incluído pela Lei nº 14.229, de 2021)

§ 6º-A. Para fins de aplicação do inciso I do § 6º deste artigo, 
no caso das autuações que não sejam em flagrante, o prazo será 
contado da data do conhecimento da infração pelo órgão de trânsito 
responsável pela aplicação da penalidade, na forma definida pelo 
Contran.  (Incluído pela Lei nº 14.229, de 2021)

§ 7º O descumprimento dos prazos previstos no § 6º deste 
artigo implicará a decadência do direito de aplicar a respectiva 
penalidade.(Redação dada pela Lei nº 14.229, de 2021)

§ 8º (VETADO).(Incluído pela Lei nº 14.304, de 2022)
Art. 282-A. O órgão ou entidade do Sistema Nacional de Trânsito 

responsável pela autuação notificará o proprietário do veículo ou 
o condutor autuado por meio eletrônico, mediante sistema de 
notificação eletrônica definido pelo Contran.(Redação dada pela Lei 
nº 14.440, de 2022)

§ 1º  O proprietário e o condutor autuado deverão manter seu 
cadastro atualizado no órgão executivo de trânsito do Estado ou do 
Distrito Federal. (Redação dada pela Lei nº 14.071, de 2020)    

§ 2º  Na hipótese de notificação prevista no caput deste artigo, 
o proprietário ou o condutor autuado será considerado notificado 
30 (trinta) dias após a inclusão da informação no sistema eletrônico 
e do envio da respectiva mensagem. (Redação dada pela Lei nº 
14.071, de 2020)

§ 3º O  sistema previsto no caput será certificado digitalmente, 
atendidos os requisitos de autenticidade, integridade, validade 
jurídica e interoperabilidade da Infraestrutura de Chaves Públicas 
Brasileira (ICP-Brasil).  (Incluído pela Lei nº 13.281, de 2016)

§ 4º A coordenação do sistema de que trata o caput deste 
artigo é de responsabilidade do órgão máximo executivo de trânsito 
da União.(Incluído pela Lei nº 14.440, de 2022)

§ 5º   (Vide Lei nº 14.440, de 2022)
Art. 283. (VETADO)
Art. 284. O pagamento da multa poderá ser efetuado até a data 

do vencimento expressa na notificação, por oitenta por cento do 
seu valor.

§ 1º Caso o infrator declare pelo sistema de notificação 
eletrônica de que trata o art. 282-A deste Código a opção por 
não apresentar defesa prévia nem recurso, reconhecendo o 
cometimento da infração, o pagamento da multa poderá ser 
efetuado por 60% (sessenta por cento) do seu valor, em qualquer 
fase do processo, até o vencimento do prazo de pagamento da 
multa, desde que a adesão ao sistema seja realizada antes do 
correspondente envio da notificação da autuação.     (Redação dada 
pela Lei nº 14.599, de 2023)

§ 2º  O recolhimento do valor da multa não implica renúncia ao 
questionamento administrativo, que pode ser realizado a qualquer 
momento, respeitado o disposto no § 1º.  (Incluído pela Lei nº 
13.281, de 2016)

§ 3º  Não incidirá cobrança moratória e não poderá ser 
aplicada qualquer restrição, inclusive para fins de licenciamento e 
transferência, enquanto não for encerrada a instância administrativa 
de julgamento de infrações e penalidades.  (Incluído pela Lei nº 
13.281, de 2016)

§ 4º  Encerrada a instância administrativa de julgamento de 
infrações e penalidades, a multa não paga até o vencimento será 
acrescida de juros de mora equivalentes à taxa referencial do Sistema 
Especial de Liquidação e de Custódia (Selic) para títulos federais 
acumulada mensalmente, calculados a partir do mês subsequente 
ao da consolidação até o mês anterior ao do pagamento, e de 1% 
(um por cento) relativamente ao mês em que o pagamento estiver 
sendo efetuado.  (Incluído pela Lei nº 13.281, de 2016)

§ 5º O sistema de notificação eletrônica de que trata o art. 282-
A deste Código deve disponibilizar, na mesma plataforma, campo 
destinado à apresentação de defesa prévia e de recurso, quando 
o infrator não reconhecer o cometimento da infração, na forma 
regulamentada pelo Contran.    (Redação dada pela Lei nº 14.440, 
de 2022)

§ 6º O desconto previsto no § 1º deste artigo será concedido 
ainda que o órgão responsável pela aplicação da penalidade de 
multa não tiver aderido ao sistema de notificação eletrônica de que 
trata o art. 282-A deste Código, desde que o infrator tenha cumprido 
os requisitos nele descritos.     (Incluído pela Lei nº 14.599, de 2023)

Art. 285. O recurso contra a penalidade imposta nos termos 
do art. 282 deste Código será interposto perante a autoridade que 
imputou a penalidade e terá efeito suspensivo.(Redação dada pela 
Lei nº 14.229, de 2021)    
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Art. 292.  A suspensão ou a proibição de se obter a permissão 
ou a habilitação para dirigir veículo automotor pode ser imposta 
isolada ou cumulativamente com outras penalidades.   (Redação 
dada pela Lei nº 12.971, de 2014)   

Art. 293. A penalidade de suspensão ou de proibição de se 
obter a permissão ou a habilitação, para dirigir veículo automotor, 
tem a duração de dois meses a cinco anos.

§ 1º Transitada em julgado a sentença condenatória, o réu será 
intimado a entregar à autoridade judiciária, em quarenta e oito 
horas, a Permissão para Dirigir ou a Carteira de Habilitação.

§ 2º A penalidade de suspensão ou de proibição de se obter 
a permissão ou a habilitação para dirigir veículo automotor não se 
inicia enquanto o sentenciado, por efeito de condenação penal, 
estiver recolhido a estabelecimento prisional.

Art. 294. Em qualquer fase da investigação ou da ação penal, 
havendo necessidade para a garantia da ordem pública, poderá 
o juiz, como medida cautelar, de ofício, ou a requerimento do 
Ministério Público ou ainda mediante representação da autoridade 
policial, decretar, em decisão motivada, a suspensão da permissão 
ou da habilitação para dirigir veículo automotor, ou a proibição de 
sua obtenção.

Parágrafo único. Da decisão que decretar a suspensão ou a 
medida cautelar, ou da que indeferir o requerimento do Ministério 
Público, caberá recurso em sentido estrito, sem efeito suspensivo.

Art. 295. A suspensão para dirigir veículo automotor ou a 
proibição de se obter a permissão ou a habilitação será sempre 
comunicada pela autoridade judiciária ao Conselho Nacional de 
Trânsito - CONTRAN, e ao órgão de trânsito do Estado em que o 
indiciado ou réu for domiciliado ou residente.

Art. 296.  Se o réu for reincidente na prática de crime 
previsto neste Código, o juiz aplicará a penalidade de suspensão 
da permissão ou habilitação para dirigir veículo automotor, sem 
prejuízo das demais sanções penais cabíveis. (Redação dada pela 
Lei nº 11.705, de 2008)

Art. 297. A penalidade de multa reparatória consiste no 
pagamento, mediante depósito judicial em favor da vítima, ou seus 
sucessores, de quantia calculada com base no disposto no § 1º 
do art. 49 do Código Penal, sempre que houver prejuízo material 
resultante do crime.

§ 1º A multa reparatória não poderá ser superior ao valor do 
prejuízo demonstrado no processo.

§ 2º Aplica-se à multa reparatória o disposto nos arts. 50 a 52 
do Código Penal.

§ 3º Na indenização civil do dano, o valor da multa reparatória 
será descontado.

Art. 298. São circunstâncias que sempre agravam as penalidades 
dos crimes de trânsito ter o condutor do veículo cometido a infração:

I - com dano potencial para duas ou mais pessoas ou com 
grande risco de grave dano patrimonial a terceiros;

II - utilizando o veículo sem placas, com placas falsas ou 
adulteradas;

III - sem possuir Permissão para Dirigir ou Carteira de 
Habilitação;

IV - com Permissão para Dirigir ou Carteira de Habilitação de 
categoria diferente da do veículo;

V - quando a sua profissão ou atividade exigir cuidados especiais 
com o transporte de passageiros ou de carga;

VI - utilizando veículo em que tenham sido adulterados 
equipamentos ou características que afetem a sua segurança 
ou o seu funcionamento de acordo com os limites de velocidade 
prescritos nas especificações do fabricante;

VII - sobre faixa de trânsito temporária ou permanentemente 
destinada a pedestres.

Parágrafo único. (VETADO). (Incluído pela Lei nº 14.304, de 
2022)

Art. 299.  (VETADO)
Art. 300.  (VETADO)
Art. 301. Ao condutor de veículo, nos casos de sinistros de 

trânsito que resultem em vítima, não se imporá a prisão em 
flagrante nem se exigirá fiança, se prestar pronto e integral socorro 
àquela.    (Redação dada pela Lei nº 14.599, de 2023)

SEÇÃO II
DOS CRIMES EM ESPÉCIE

Art. 302. Praticar homicídio culposo na direção de veículo 
automotor:

Penas - detenção, de dois a quatro anos, e suspensão ou 
proibição de se obter a permissão ou a habilitação para dirigir 
veículo automotor.

§ 1º  No homicídio culposo cometido na direção de veículo 
automotor, a pena é aumentada de 1/3 (um terço) à metade, se o 
agente:  (Incluído pela Lei nº 12.971, de 2014)   

I - não possuir Permissão para Dirigir ou Carteira de Habilitação; 
(Incluído pela Lei nº 12.971, de 2014)   

II - praticá-lo em faixa de pedestres ou na calçada; (Incluído 
pela Lei nº 12.971, de 2014)   

III - deixar de prestar socorro, quando possível fazê-lo sem risco 
pessoal, à vítima do sinistro;(Redação dada pela Lei nº 14.599, de 
2023)

IV - no exercício de sua profissão ou atividade, estiver 
conduzindo veículo de transporte de passageiros. (Incluído pela Lei 
nº 12.971, de 2014)   

V -(Revogado pela Lei nº 11.705, de 2008)
§ 2º   (Revogado pela Lei nº 13.281, de 2016)
§ 3º  Se o agente conduz veículo automotor sob a influência de 

álcool ou de qualquer outra substância psicoativa que determine 
dependência:(Incluído pela Lei nº 13.546, de 2017)  

Penas - reclusão, de cinco a oito anos, e suspensão ou proibição 
do direito de se obter a permissão ou a habilitação para dirigir 
veículo automotor.(Incluído pela Lei nº 13.546, de 2017)  

Art. 303. Praticar lesão corporal culposa na direção de veículo 
automotor:

Penas - detenção, de seis meses a dois anos e suspensão ou 
proibição de se obter a permissão ou a habilitação para dirigir 
veículo automotor.

§ 1º Aumenta-se a pena de 1/3 (um terço) à metade, se ocorrer 
qualquer das hipóteses do § 1o do art. 302.(Renumerado do 
parágrafo único pela Lei nº 13.546, de 2017)  

§ 2º  A pena privativa de liberdade é de reclusão de dois a cinco 
anos, sem prejuízo das outras penas previstas neste artigo, se o 
agente conduz o veículo com capacidade psicomotora alterada em 
razão da influência de álcool ou de outra substância psicoativa que 
determine dependência, e se do crime resultar lesão corporal de 
natureza grave ou gravíssima.(Incluído pela Lei nº 13.546, de 2017)  
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IV - outras atividades relacionadas a resgate, atendimento e 
recuperação de vítimas de sinistros de trânsito.     (Redação dada 
pela Lei nº 14.599, de 2023)

Art. 312-B. Aos crimes previstos no § 3º do art. 302 e no § 2º 
do art. 303 deste Código não se aplica o disposto no inciso I do 
caput do art. 44 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 
(Código Penal) .(Incluído pela Lei nº 14.071, de 2020)

CAPÍTULO XX
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 313. O Poder Executivo promoverá a nomeação dos 
membros do CONTRAN no prazo de sessenta dias da publicação 
deste Código.

Art. 314. O Contran tem prazo de 240 (duzentos e quarenta) 
dias a partir da publicação deste Código para expedir as resoluções 
necessárias à sua melhor execução, bem como para revisar todas as 
resoluções anteriores à sua publicação, dando prioridade àquelas 
que visam a diminuir o número de sinistros e a assegurar a proteção 
de pedestres.(Redação dada pela Lei nº 14.599, de 2023)

Parágrafo único. As resoluções do CONTRAN, existentes até a 
data de publicação deste Código, continuam em vigor naquilo em 
que não conflitem com ele.

Art. 315. O Ministério da Educação, mediante proposta do 
Contran, deverá, no prazo de 240 (duzentos e quarenta) dias 
contado da publicação deste Código, estabelecer o currículo com 
conteúdo programático relativo à segurança e à educação de 
trânsito, a fim de atender ao disposto neste Código.(Redação dada 
pela Lei nº 14.599, de 2023)

Art. 316. O prazo de notificação previsto no inciso II do 
parágrafo único do art. 281 só entrará em vigor após duzentos e 
quarenta dias contados da publicação desta Lei.

Art. 317. Os órgãos e entidades de trânsito concederão prazo 
de até um ano para a adaptação dos veículos de condução de 
escolares e de aprendizagem às normas do inciso III do art. 136 e 
art. 154, respectivamente.

Art. 318.  (VETADO)
Art. 319. Enquanto não forem baixadas novas normas pelo 

CONTRAN, continua em vigor o disposto no art. 92 do Regulamento 
do Código Nacional de Trânsito - Decreto nº 62.127, de 16 de janeiro 
de 1968.

Art. 319-A.  Os valores de multas constantes deste Código 
poderão ser corrigidos monetariamente pelo Contran, respeitado 
o limite da variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
Amplo (IPCA) no exercício anterior.  (Incluído pela Lei nº 13.281, de 
2016)

Parágrafo único. Os novos valores decorrentes do disposto no 
caput serão divulgados pelo Contran com, no mínimo, 90 (noventa) 
dias de antecedência de sua aplicação.  (Incluído pela Lei nº 13.281, 
de 2016)

Art. 320. A receita arrecadada com a cobrança das multas 
de trânsito será aplicada, exclusivamente, em sinalização, em 
engenharia de tráfego, em engenharia de campo, em policiamento, 
em fiscalização, em renovação de frota circulante e em educação de 
trânsito.(Redação dada pela Lei nº 14.440, de 2022)

§ 1º  O percentual de cinco por cento do valor das multas de 
trânsito arrecadadas será depositado, mensalmente, na conta de 
fundo de âmbito nacional destinado à segurança e educação de 
trânsito.  (Redação dada pela Lei nº 13.281, de 2016)

§ 2º  O órgão responsável deverá publicar, anualmente, na 
rede mundial de computadores (internet), dados sobre a receita 
arrecadada com a cobrança de multas de trânsito e sua destinação.  
(Incluído pela Lei nº 13. 281, de 2016)

§ 3º  O valor total destinado à recomposição das perdas 
de receita das concessionárias de rodovias e vias urbanas, em 
decorrência do não pagamento de pedágio por usuários da via, não 
poderá ultrapassar o montante total arrecadado por meio das multas 
aplicadas com fundamento no art. 209-A deste Código, ressalvado 
o previsto em regulamento do Poder Executivo.     (Incluído pela Lei 
nº 14.157, de 2021)

Art. 320-A.  Os órgãos e as entidades do Sistema Nacional de 
Trânsito poderão integrar-se para a ampliação e o aprimoramento 
da fiscalização de trânsito, inclusive por meio do compartilhamento 
da receita arrecadada com a cobrança das multas de trânsito.  
(Incluído pela Lei nº 13.281, de 2016)

Art. 321.  (VETADO)
Art. 322.  (VETADO)
Art. 323. O CONTRAN, em cento e oitenta dias, fixará a 

metodologia de aferição de peso de veículos, estabelecendo 
percentuais de tolerância, sendo durante este período suspensa 
a vigência das penalidades previstas no inciso V do art. 231, 
aplicando-se a penalidade de vinte UFIR por duzentos quilogramas 
ou fração de excesso.

Parágrafo único. Revogado pela Lei nº 14.599, de 2023
Art. 324.  (VETADO)
Art. 325.  As repartições de trânsito conservarão por, no 

mínimo, 5 (cinco) anos os documentos relativos à habilitação de 
condutores, ao registro e ao licenciamento de veículos e aos autos 
de infração de trânsito.  (Redação dada pela Lei nº 13.281, de 2016)

§ 1º Os documentos previstos no caput poderão ser gerados e 
tramitados eletronicamente, bem como arquivados e armazenados 
em meio digital, desde que assegurada a autenticidade, a 
fidedignidade, a confiabilidade e a segurança das informações, e 
serão válidos para todos os efeitos legais, sendo dispensada, nesse 
caso, a sua guarda física.  (Incluído pela Lei nº 13.281, de 2016)

§ 2º  O Contran regulamentará a geração, a tramitação, o 
arquivamento, o armazenamento e a eliminação de documentos 
eletrônicos e físicos gerados em decorrência da aplicação das 
disposições deste Código.  (Incluído pela Lei nº 13.281, de 2016)

§ 3º  Na hipótese prevista nos §§ 1º e 2º, o sistema deverá ser 
certificado digitalmente, atendidos os requisitos de autenticidade, 
integridade, validade jurídica e interoperabilidade da Infraestrutura 
de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil).     (Incluído pela Lei nº 
13.281, de 2016)

Art. 326. A Semana Nacional de Trânsito será comemorada 
anualmente no período compreendido entre 18 e 25 de setembro.

Art. 326-A. A atuação dos integrantes do Sistema Nacional 
de Trânsito, no que se refere ao Plano Nacional de Redução de 
Mortes e Lesões no Trânsito (Pnatrans), deverá ser direcionada 
prioritariamente para o cumprimento da meta anual de redução do 
índice de mortes por grupo de habitantes, apurado anualmente por 
Estado e pelo Distrito Federal, detalhando-se os dados levantados 
e as ações realizadas em vias federais, estaduais, distritais e 
municipais, na forma regulamentada pelo Contran.     (Redação 
dada pela Lei nº 14.599, de 2023)

§ 1º O objetivo geral do estabelecimento de metas é, ao final de 
2030, reduzir à metade, no mínimo, o índice de mortes por grupo 
de habitantes, relativamente ao índice apurado em 2020.(Redação 
dada pela Lei nº 14.599, de 2023)
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IV – as multas devidas ao órgão ou à entidade responsável pelo 
leilão;  (Incluído pela Lei nº 13.160, de 2015)

V – as demais multas devidas aos órgãos integrantes do Sistema 
Nacional de Trânsito, segundo a ordem cronológica; e  (Incluído 
pela Lei nº 13.160, de 2015)

VI – os demais créditos, segundo a ordem de preferência legal.  
(Incluído pela Lei nº 13.160, de 2015)

§ 7º Sendo insuficiente o valor arrecadado para quitar os 
débitos incidentes sobre o veículo, a situação será comunicada aos 
credores.  (Incluído pela Lei nº 13.160, de 2015)

§ 8º Os órgãos públicos responsáveis serão comunicados do 
leilão previamente para que formalizem a desvinculação dos ônus 
incidentes sobre o veículo no prazo máximo de dez dias.  (Incluído 
pela Lei nº 13.160, de 2015)

§ 9º Os débitos incidentes sobre o veículo antes da alienação 
administrativa ficam dele automaticamente desvinculados, sem 
prejuízo da cobrança contra o proprietário anterior.  (Incluído pela 
Lei nº 13.160, de 2015)

§ 10. Aplica-se o disposto no § 9o inclusive ao débito relativo 
a tributo cujo fato gerador seja a propriedade, o domínio útil, a 
posse, a circulação ou o licenciamento de veículo.  (Incluído pela Lei 
nº 13.160, de 2015)

§ 11. Na hipótese de o antigo proprietário reaver o veículo, por 
qualquer meio, os débitos serão novamente vinculados ao bem, 
aplicando-se, nesse caso, o disposto nos §§ 1o, 2o e 3o do art. 271.  
(Incluído pela Lei nº 13.160, de 2015)

§ 12. Quitados os débitos, o saldo remanescente será depositado 
em conta específica do órgão responsável pela realização do leilão 
e ficará à disposição do antigo proprietário, devendo ser expedida 
notificação a ele, no máximo em trinta dias após a realização do 
leilão, para o levantamento do valor no prazo de cinco anos, após 
os quais o valor será transferido, definitivamente, para o fundo a 
que se refere o parágrafo único do art. 320.  (Incluído pela Lei nº 
13.160, de 2015)

§ 13. Aplica-se o disposto neste artigo, no que couber, ao animal 
recolhido, a qualquer título, e não reclamado por seu proprietário 
no prazo de sessenta dias, a contar da data de recolhimento, 
conforme regulamentação do CONTRAN.  (Incluído pela Lei nº 
13.160, de 2015)

§ 14.  Se identificada a existência de restrição policial ou 
judicial sobre o prontuário do veículo, a autoridade responsável 
pela restrição será notificada para a retirada do bem do depósito, 
mediante a quitação das despesas com remoção e estada, ou para a 
autorização do leilão nos termos deste artigo.  (Redação dada pela 
Lei nº 13.281, de 2016)

 § 15.  Se no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da notificação 
de que trata o § 14, não houver manifestação da autoridade 
responsável pela restrição judicial ou policial, estará o órgão de 
trânsito autorizado a promover o leilão do veículo nos termos deste 
artigo.  (Incluído pela Lei nº 13.281, de 2016)

§ 16.  Os veículos, sucatas e materiais inservíveis de bens 
automotores que se encontrarem nos depósitos há mais de 1 (um) 
ano poderão ser destinados à reciclagem, independentemente 
da existência de restrições sobre o veículo.  (Incluído pela Lei nº 
13.281, de 2016)

§ 17.  O procedimento de hasta pública na hipótese do § 16 será 
realizado por lote de tonelagem de material ferroso, observando-
se, no que couber, o disposto neste artigo, condicionando-se a 
entrega do material arrematado aos procedimentos necessários 
à descaracterização total do bem e à destinação exclusiva, 

ambientalmente adequada, à reciclagem siderúrgica, vedado 
qualquer aproveitamento de peças e partes.  (Incluído pela Lei nº 
13.281, de 2016)

§ 18.  Os veículos sinistrados irrecuperáveis queimados, 
adulterados ou estrangeiros, bem como aqueles sem possibilidade 
de regularização perante o órgão de trânsito, serão destinados à 
reciclagem, independentemente do período em que estejam em 
depósito, respeitado o prazo previsto no caput deste artigo, sempre 
que a autoridade responsável pelo leilão julgar ser essa a medida 
apropriada.  (Incluído pela Lei nº 13.281, de 2016)

Art. 329. Os condutores dos veículos de que tratam os arts. 
135 e 136, para exercerem suas atividades, deverão apresentar, 
previamente, certidão negativa do registro de distribuição criminal 
relativamente aos crimes de homicídio, roubo, estupro e corrupção 
de menores, renovável a cada cinco anos, junto ao órgão responsável 
pela respectiva concessão ou autorização.

Art. 330. Os estabelecimentos onde se executem reformas 
ou recuperação de veículos e os que comprem, vendam ou 
desmontem veículos, usados ou não, são obrigados a possuir livros 
de registro de seu movimento de entrada e saída e de uso de placas 
de experiência, conforme modelos aprovados e rubricados pelos 
órgãos de trânsito.

§ 1º Os livros indicarão:
I - data de entrada do veículo no estabelecimento;
II - nome, endereço e identidade do proprietário ou vendedor;
III - data da saída ou baixa, nos casos de desmontagem;
IV - nome, endereço e identidade do comprador;
V - características do veículo constantes do seu certificado de 

registro;
VI - número da placa de experiência.
§ 2º Os livros terão suas páginas numeradas tipograficamente 

e serão encadernados ou em folhas soltas, sendo que, no primeiro 
caso, conterão termo de abertura e encerramento lavrados pelo 
proprietário e rubricados pela repartição de trânsito, enquanto, 
no segundo, todas as folhas serão autenticadas pela repartição de 
trânsito.

§ 3º A entrada e a saída de veículos nos estabelecimentos 
referidos neste artigo registrar-se-ão no mesmo dia em que se 
verificarem assinaladas, inclusive, as horas a elas correspondentes, 
podendo os veículos irregulares lá encontrados ou suas sucatas ser 
apreendidos ou retidos para sua completa regularização.

§ 4º As autoridades de trânsito e as autoridades policiais 
terão acesso aos livros sempre que o solicitarem, não podendo, 
entretanto, retirá-los do estabelecimento.

§ 5º A falta de escrituração dos livros, o atraso, a fraude ao 
realizá-lo e a recusa de sua exibição serão punidas com a multa 
prevista para as infrações gravíssimas, independente das demais 
cominações legais cabíveis.

§ 6º Os livros previstos neste artigo poderão ser substituídos 
por sistema eletrônico, na forma regulamentada pelo Contran. 
(Incluído pela Lei nº 13.154, de 2015)

Art. 331. Até a nomeação e posse dos membros que passarão 
a integrar os colegiados destinados ao julgamento dos recursos 
administrativos previstos na Seção II do Capítulo XVIII deste Código, 
o julgamento dos recursos ficará a cargo dos órgãos ora existentes.

Art. 332. Os órgãos e entidades integrantes do Sistema 
Nacional de Trânsito proporcionarão aos membros do CONTRAN, 
CETRAN e CONTRANDIFE, em serviço, todas as facilidades para o 
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BICICLETÁRIO - local, na via ou fora dela, destinado ao 
estacionamento de bicicletas.

BONDE - veículo de propulsão elétrica que se move sobre 
trilhos.

BORDO DA PISTA - margem da pista, podendo ser demarcada 
por linhas longitudinais de bordo que delineiam a parte da via 
destinada à circulação de veículos.

CALÇADA - parte da via, normalmente segregada e em nível 
diferente, não destinada à circulação de veículos, reservada 
ao trânsito de pedestres e, quando possível, à implantação de 
mobiliário urbano, sinalização, vegetação e outros fins.

CAMINHÃO-TRATOR - veículo automotor destinado a tracionar 
ou arrastar outro.

CAMINHONETE - veículo destinado ao transporte de carga com 
peso bruto total de até três mil e quinhentos quilogramas.

CAMIONETA - veículo misto destinado ao transporte de 
passageiros e carga no mesmo compartimento.

CAMINHÃO - veículo automotor destinado ao transporte 
de carga com peso bruto total superior a 3.500 kg (três mil e 
quinhentos quilogramas), podendo tracionar ou arrastar outro 
veículo, respeitada a capacidade máxima de tração.    (Incluído pela 
Lei nº 14.440, de 2022)

CANTEIRO CENTRAL - obstáculo físico construído como 
separador de duas pistas de rolamento, eventualmente substituído 
por marcas viárias (canteiro fictício).

CAPACIDADE MÁXIMA DE TRAÇÃO - máximo peso que a unidade 
de tração é capaz de tracionar, indicado pelo fabricante, baseado 
em condições sobre suas limitações de geração e multiplicação de 
momento de força e resistência dos elementos que compõem a 
transmissão.

CARREATA - deslocamento em fila na via de veículos 
automotores em sinal de regozijo, de reivindicação, de protesto 
cívico ou de uma classe.

CARRO DE MÃO - veículo de propulsão humana utilizado no 
transporte de pequenas cargas.

CARROÇA - veículo de tração animal destinado ao transporte 
de carga.

CATADIÓPTRICO - dispositivo de reflexão e refração da luz 
utilizado na sinalização de vias e veículos (olho-de-gato).

CHARRETE - veículo de tração animal destinado ao transporte 
de pessoas.

CICLO - veículo de pelo menos duas rodas a propulsão humana.
CICLOFAIXA - parte da pista de rolamento destinada à circulação 

exclusiva de ciclos, delimitada por sinalização específica.
CICLOMOTOR - veículo de 2 (duas) ou 3 (três) rodas, provido de 

motor de combustão interna, cuja cilindrada não exceda a 50 cm 
3 (cinquenta centímetros cúbicos), equivalente a 3,05 pol 3 (três 
polegadas cúbicas e cinco centésimos), ou de motor de propulsão 
elétrica com potência máxima de 4 kW (quatro quilowatts), e cuja 
velocidade máxima de fabricação não exceda a 50 Km/h (cinquenta 
quilômetros por hora).(Redãção dada pela Lei nº 14.071, de 2020)    

CICLOVIA - pista própria destinada à circulação de ciclos, 
separada fisicamente do tráfego comum.

CIRCULAÇÃO - movimentação de pessoas, animais e veículos 
em deslocamento, conduzidos ou não, em vias públicas ou privadas 
abertas ao público e de uso coletivo.(Incluído pela Lei nº 14.229, 
de 2021)

CONVERSÃO - movimento em ângulo, à esquerda ou à direita, 
de mudança da direção original do veículo.

CRUZAMENTO - interseção de duas vias em nível.
DISPOSITIVO DE SEGURANÇA - qualquer elemento que tenha 

a função específica de proporcionar maior segurança ao usuário 
da via, alertando-o sobre situações de perigo que possam colocar 
em risco sua integridade física e dos demais usuários da via, ou 
danificar seriamente o veículo.

ESTACIONAMENTO - imobilização de veículos por tempo 
superior ao necessário para embarque ou desembarque de 
passageiros.

ESTRADA - via rural não pavimentada.
ETILÔMETRO - aparelho destinado à medição do teor alcoólico 

no ar alveolar.   (Incluído pela Lei nº 12.760, de 2012)
FAIXAS DE DOMÍNIO - superfície lindeira às vias rurais, 

delimitada por lei específica e sob responsabilidade do órgão ou 
entidade de trânsito competente com circunscrição sobre a via.

FAIXAS DE TRÂNSITO - qualquer uma das áreas longitudinais 
em que a pista pode ser subdividida, sinalizada ou não por marcas 
viárias longitudinais, que tenham uma largura suficiente para 
permitir a circulação de veículos automotores.

FISCALIZAÇÃO - ato de controlar o cumprimento das normas 
estabelecidas na legislação de trânsito, por meio do poder de polícia 
administrativa de trânsito, no âmbito de circunscrição dos órgãos e 
entidades executivos de trânsito e de acordo com as competências 
definidas neste Código.

FOCO DE PEDESTRES - indicação luminosa de permissão ou 
impedimento de locomoção na faixa apropriada.

FREIO DE ESTACIONAMENTO - dispositivo destinado a manter o 
veículo imóvel na ausência do condutor ou, no caso de um reboque, 
se este se encontra desengatado.

FREIO DE SEGURANÇA OU MOTOR - dispositivo destinado a 
diminuir a marcha do veículo no caso de falha do freio de serviço.

FREIO DE SERVIÇO - dispositivo destinado a provocar a 
diminuição da marcha do veículo ou pará-lo.

GESTOS DE AGENTES - movimentos convencionais de braço, 
adotados exclusivamente pelos agentes de autoridades de trânsito 
nas vias, para orientar, indicar o direito de passagem dos veículos 
ou pedestres ou emitir ordens, sobrepondo-se ou completando 
outra sinalização ou norma constante deste Código.

GESTOS DE CONDUTORES - movimentos convencionais de 
braço, adotados exclusivamente pelos condutores, para orientar 
ou indicar que vão efetuar uma manobra de mudança de direção, 
redução brusca de velocidade ou parada.

ILHA - obstáculo físico, colocado na pista de rolamento, 
destinado à ordenação dos fluxos de trânsito em uma interseção.

INFRAÇÃO - inobservância a qualquer preceito da legislação de 
trânsito, às normas emanadas do Código de Trânsito, do Conselho 
Nacional de Trânsito e a regulamentação estabelecida pelo órgão 
ou entidade executiva do trânsito.

INTERSEÇÃO - todo cruzamento em nível, entroncamento 
ou bifurcação, incluindo as áreas formadas por tais cruzamentos, 
entroncamentos ou bifurcações.

INTERRUPÇÃO DE MARCHA - imobilização do veículo para 
atender circunstância momentânea do trânsito.

LICENCIAMENTO - procedimento anual, relativo a obrigações 
do proprietário de veículo, comprovado por meio de documento 
específico (Certificado de Licenciamento Anual).

LOGRADOURO PÚBLICO - espaço livre destinado pela 
municipalidade à circulação, parada ou estacionamento de veículos, 
ou à circulação de pedestres, tais como calçada, parques, áreas de 
lazer, calçadões.
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REGULAMENTAÇÃO DA VIA - implantação de sinalização 
de regulamentação pelo órgão ou entidade competente com 
circunscrição sobre a via, definindo, entre outros, sentido de 
direção, tipo de estacionamento, horários e dias.

REFÚGIO - parte da via, devidamente sinalizada e protegida, 
destinada ao uso de pedestres durante a travessia da mesma.

RENACH - Registro Nacional de Carteiras de Habilitação.
(Redação dada pela Lei nº 14.440, de 2022)

RENAVAM - Registro Nacional de Veículos Automotores.

RETORNO - movimento de inversão total de sentido da direção 
original de veículos.

RODOVIA - via rural pavimentada.
SEMI-REBOQUE - veículo de um ou mais eixos que se apóia na 

sua unidade tratora ou é a ela ligado por meio de articulação.
SINAIS DE TRÂNSITO - elementos de sinalização viária que 

se utilizam de placas, marcas viárias, equipamentos de controle 
luminosos, dispositivos auxiliares, apitos e gestos, destinados 
exclusivamente a ordenar ou dirigir o trânsito dos veículos e 
pedestres.

SINALIZAÇÃO - conjunto de sinais de trânsito e dispositivos de 
segurança colocados na via pública com o objetivo de garantir sua 
utilização adequada, possibilitando melhor fluidez no trânsito e 
maior segurança dos veículos e pedestres que nela circulam.

SINISTRO DE TRÂNSITO - evento que resulta em dano ao 
veículo ou à sua carga e/ou em lesões a pessoas ou animais e que 
pode trazer dano material ou prejuízo ao trânsito, à via ou ao meio 
ambiente, em que pelo menos uma das partes está em movimento 
nas vias terrestres ou em áreas abertas ao público.(Incluído pela Lei 
nº 14.599, de 2023)

SONS POR APITO - sinais sonoros, emitidos exclusivamente 
pelos agentes da autoridade de trânsito nas vias, para orientar 
ou indicar o direito de passagem dos veículos ou pedestres, 
sobrepondo-se ou completando sinalização existente no local ou 
norma estabelecida neste Código.

TARA - peso próprio do veículo, acrescido dos pesos da 
carroçaria e equipamento, do combustível, das ferramentas e 
acessórios, da roda sobressalente, do extintor de incêndio e do 
fluido de arrefecimento, expresso em quilogramas.

TRAILER - reboque ou semi-reboque tipo casa, com duas, 
quatro, ou seis rodas, acoplado ou adaptado à traseira de automóvel 
ou camionete, utilizado em geral em atividades turísticas como 
alojamento, ou para atividades comerciais.

TRÂNSITO - movimentação e imobilização de veículos, pessoas 
e animais nas vias terrestres.

TRANSPOSIÇÃO DE FAIXAS - passagem de um veículo de uma 
faixa demarcada para outra.

TRATOR - veículo automotor construído para realizar trabalho 
agrícola, de construção e pavimentação e tracionar outros veículos 
e equipamentos.

TRICICLO - veículo automotor de 3 (três) rodas, com ou sem 
cabine, dirigido por condutor em posição sentada ou montada, que 
não possui as características de ciclomotor.     (Incluído pela Lei nº 
14.599, de 2023)

ULTRAPASSAGEM - movimento de passar à frente de outro 
veículo que se desloca no mesmo sentido, em menor velocidade e 
na mesma faixa de tráfego, necessitando sair e retornar à faixa de 
origem.

UTILITÁRIO - veículo misto caracterizado pela versatilidade do 
seu uso, inclusive fora de estrada.

VEÍCULO ARTICULADO - combinação de veículos acoplados, 
sendo um deles automotor.

VEÍCULO AUTOMOTOR - veículo a motor de propulsão a 
combustão, elétrica ou híbrida que circula por seus próprios 
meios e que serve normalmente para o transporte viário de 
pessoas e coisas ou para a tração viária de veículos utilizados para 
o transporte de pessoas e coisas, compreendidos na definição os 
veículos conectados a uma linha elétrica e que não circulam sobre 
trilhos (ônibus elétrico).(Redação dada pela Lei nº 14.599, de 2023)

VEÍCULO DE CARGA - veículo destinado ao transporte de carga, 
podendo transportar dois passageiros, exclusive o condutor.

VEÍCULO DE COLEÇÃO - veículo fabricado há mais de 30 (trinta) 
anos, original ou modificado, que possui valor histórico próprio.     
(Redação dada pela Lei nº 14.071, de 2020)    

VEÍCULO CONJUGADO - combinação de veículos, sendo 
o primeiro um veículo automotor e os demais reboques ou 
equipamentos de trabalho agrícola, construção, terraplenagem ou 
pavimentação.

VEÍCULO DE GRANDE PORTE - veículo automotor destinado ao 
transporte de carga com peso bruto total máximo superior a dez mil 
quilogramas e de passageiros, superior a vinte passageiros.

VEÍCULO DE PASSAGEIROS - veículo destinado ao transporte de 
pessoas e suas bagagens.

VEÍCULO MISTO - veículo automotor destinado ao transporte 
simultâneo de carga e passageiro.

VEÍCULO EM ESTADO DE ABANDONO - veículo estacionado na 
via ou em estacionamento público, sem capacidade de locomoção 
por meios próprios e que, devido a seu estado de conservação e 
processo de deterioração, ofereça risco à saúde pública, à segurança 
pública ou ao meio ambiente, independentemente de encontrar-se 
estacionado em local permitido.     (Incluído pela Lei nº 14.440, de 
2022)

VEÍCULO ESPECIAL - veículo de passageiro, de carga, de tração, 
de coleção ou misto que possui características diferenciadas para 
realização de função especial para a qual são necessários arranjos 
específicos da carroceria e/ou equipamento.  (Incluído pela Lei nº 
14.599, de 2023)

VIA - superfície por onde transitam veículos, pessoas e animais, 
compreendendo a pista, a calçada, o acostamento, ilha e canteiro 
central.

VIA DE TRÂNSITO RÁPIDO - aquela caracterizada por acessos 
especiais com trânsito livre, sem interseções em nível, sem 
acessibilidade direta aos lotes lindeiros e sem travessia de pedestres 
em nível.

VIA ARTERIAL - aquela caracterizada por interseções em nível, 
geralmente controlada por semáforo, com acessibilidade aos lotes 
lindeiros e às vias secundárias e locais, possibilitando o trânsito 
entre as regiões da cidade.

VIA COLETORA - aquela destinada a coletar e distribuir o 
trânsito que tenha necessidade de entrar ou sair das vias de trânsito 
rápido ou arteriais, possibilitando o trânsito dentro das regiões da 
cidade.

VIA LOCAL - aquela caracterizada por interseções em nível 
não semaforizadas, destinada apenas ao acesso local ou a áreas 
restritas.

VIA RURAL - estradas e rodovias.
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– As vias de trânsito;
– O ambiente;
– O comportamento das pessoas.

Não vale a pena correr riscos desnecessários e trocar a vida por 
minutos (ou segundos) de pressa.

Se você souber aguardar um pouco mais, poderá realizar 
uma ultrapassagem em melhores condições, evitar uma manobra 
perigosa e, de quebra, não ser multado.

É claro que o valor de uma vida não se compara com o de uma 
infração de trânsito, mas aí está mais um argumento para reforçar a 
importância da direção defensiva.

Objetivos da Direção Defensiva
A direção defensiva tem como objetivo que as pessoas dirijam 

com maior atenção para poder prever o que fazer antecedência e 
tomar as decisões certas para evitar acidentes.

Ou seja, ela tem como intenção preparar melhor os condutores, 
a fim de que esses possam ser mais conscientes e tornem o trânsito 
mais seguro.

1 – Faça manutenção periódica no seu veículo 
Ao fazer isso, você diminui o risco de acidentes.
Evita, por exemplo, fundir o motor por esquecer de trocar o 

óleo – e tantos outros problemas que parecem simples, mas que 
dão uma tremenda dor de cabeça.

Para saber quando fazer a manutenção preventiva, você pode 
ver no manual do seu veículo o que é solicitado para cada item.

Se preferir, leve seu carro ou moto regularmente ao mecânico.

E veja só o que cabe a você no que diz respeito à manutenção:
– Verificar o nível do óleo, tanto do freio, quanto do motor, 

quanto da direção hidráulica;
– Verificar se o veículo tem combustível para chegar até onde 

você deseja;
– Verificar a água nos veículos refrigerados a água;
– Trocar palhetas dos limpadores sempre que estiverem 

ressecadas;
– Verificar se todos os faróis estão acendendo corretamente, 

assim como as lanternas dianteiras e traseiras.

2 – Verifique o estado dos pneus
Até pequenos desgastes podem ser muito prejudiciais no longo 

prazo!
Pneus bem calibrados e em bom estado evitam acidentes. 

Nada de pneu careca!
Lembre sempre que os sulcos do pneu são para escoamento 

da água. Ou seja, quanto mais sulcos tiverem, menor será o risco 
de aquaplanar.

Ou seja:
– Não ande com pneus demasiadamente desgastados: eles 

devem ter sulcos de, no mínimo, 1,6 milímetros de profundidade;
– Observe se existem deformações na carcaça, como bolhas ou 

cortes;
– Não use pneus fora das recomendações estipuladas pelos 

fabricantes, pois podem estragar outras peças do veículo.
– Além disso, lembre sempre de verificar o estepe.

– Nada adianta ter ótimos quatro pneus e um estepe em 
péssimo estado. Se um pneu furar, quem terá que assumir o seu 
lugar é o estepe.

3 – Verifique as condições do cinto de segurança
Todo mundo sabe da importância de usar o cinto, mas poucos 

lembram que ele precisa estar em condições de uso.
Então, veja o que fazer:
– Verifique se o cinto de segurança não tem cortes, o que pode 

fazer com que se rompa em caso de acidente;
– Confira também se não existem dobras que impeçam a 

elasticidade dele;
– Teste o travamento para ver se ele está funcionando 

corretamente;
– Sempre deixe os cintos dos bancos traseiros disponíveis para 

uso. Não adianta o carro vir equipado com o cinto de segurança se 
você deixar ele escondido embaixo do banco.

4 – Use o cinto de segurança de forma correta
O uso do cinto de segurança previne acidentes e é uma forma 

de direção defensiva muito útil e eficaz.
No Brasil, ele é obrigatório desde 1989 nas rodovias nacionais 

e, desde 1997, em todas as vias.
Veja o que diz o artigo 65 do Código de Trânsito Brasileiro – 

CTB:
“Art. 65. É obrigatório o uso do cinto de segurança para 

condutor e passageiros em todas as vias do território nacional, 
salvo em situações regulamentadas pelo Contran.”

Lembrando que essa obrigatoriedade se dá tanto nos bancos 
dianteiros quanto traseiros.

Para o cinto ter sua maior eficácia, é importante que você se 
sente bem para trás no banco e passe o cinto uma parte por cima 
do ombro e a outra pela cintura, abaixo do abdômen.

Ele só estará realmente fechado quando fizer o clique na fivela.
O cinto não pode estar torcido, pois em caso de acidente isso 

pode gerar um traumatismo.
Também a inclinação do banco deve ser adequada, evitando 

que a pessoa escorregue por baixo do cinto em caso de acidente.

5 – Tenha cuidados extras com as crianças
O tipo de assento recomendado varia de acordo com a idade
Crianças são mais frágeis e, por isso, requerem cuidados 

maiores.
Até os dez anos de idade, elas devem ser transportadas nos 

bancos de trás com as devidas adequações previstas no CTB:
– Bebês de até um ano devem ser transportados no bebê 

conforto, de costas;
– De um ano a quatro anos, elas devem ficar na cadeirinha, 

presas com o cinto;
– De quatro a sete anos e meio, deve ser usado o assento de 

elevação;
– E de sete anos e meio a dez anos, apenas o cinto de segurança.

Lembrando que, em todos esses casos, o transporte das 
crianças se dá no banco traseiro.

Em caso de veículos que não possuem o banco traseiro, é 
possível transportar as crianças menores de dez anos no banco 
dianteiro.

Outra exceção é no caso de carros muito antigos que só 
possuem cinto três pontas na frente.


